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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 047/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.  
 

ALTERA O FUNCIONAMENTO DOS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NOS DIAS DE 
JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO 
FEMININA DE FUTEBOL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;  
 
CONSIDERANDO a importância de reconhecer o esporte feminino, seu impacto social e a necessidade de 

igualdade de tratamentos; 
 
CONSIDERANDO ainda que o Governo Federal e o Estado da Paraíba tomaram medidas semelhantes. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - ALTERAR o horário de expediente dos órgãos públicos municipais nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira na Copa do Mundo Feminina de Futebol – FIFA, que será das 12:00h às 18:00h.  
 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos órgãos e serviços essenciais, tais como: 

Superintendência de Trânsito e Transporte - STTRANS, na Guarda Civil Municipal, no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU, na Unidade de Pronto Atendimento Otavio Pires – UPA 24 HORAS, na Unidade de 
Pronto Atendimento João Bosco de Araújo – UPA 24 HORAS e outros. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Clóvis Sátiro - Patos, Estado da Paraíba, aos 19 dias do mês de julho de 2023. 
 

 

 
LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 STTRANS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2023 
 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS 
OU GENUÍNAS DE VEÍCULOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE QUE COMPÕEM A FROTA DE 
VEÍCULOS PRÓPRIOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS – PB - STTRANS. 
 
O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta 
no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
 
Vencedores: 
 
- Empresa O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, CNPJ 02.044.971/0001-69, vencendo nos 
seguintes lotes, 002, 003, 004, 005 e 006. 
 
Perfazendo o Valor Global R$ 90.000,00 (noventa mil reais), alcançando um desconto de 7% para cada lote, pós 
conclusão do certame. 

 
Patos – PB, 18 de julho de 2023. 

 
ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 

Diretor Superintendente da STTRANS Patos – PB 

 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 
CONTRATO Nº 2.050/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
CONTRATADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS A CARGO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 19.080,00 (DEZENOVE MIL E OITENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 14 de Julho de 2023. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Educação 
Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
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